
EDITAL 7/2025

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

PROIC – Faculdade Instituto Ivoti 
  

A Faculdade Instituto Ivoti torna pu� blico o processo seletivo complementar para
o  PROGRAMA  INSTITUCIONAL  DE  INICIAÇÃO  CIENTÍFICA  –  PROIC,  com
vige�ncia de 1º de agosto de 2024 a 31 de julho de 2026. 
 

1. FINALIDADE 

Com foco na criaça&o de uma cultura cientí�fica, o PROIC e�  dirigido a estudantes de
Licenciatura da Faculdade Instituto Ivoti, regularmente matriculados em um dos
cursos  superiores  ofertados  pela  Instituiça&o,  e  a  estudantes  do  Instituto  Ivoti,
regularmente matriculados no curso de Formaça&o Docente em Ní�vel Me�dio, para o
desenvolvimento de atividades vinculadas a0  Iniciaça&o Cientí�fica. O programa tem
como  finalidade  contribuir  para  a  formaça&o  de  cidada&os  plenos,  conscientes  e
participativos,  despertar  a  vocaça&o  cientí�fica  e  incentivar  talentos  potenciais,
mediante  a  participaça&o  em  atividades  de  educaça&o  cientí�fica,  orientadas  por
pesquisadores qualificados, vinculados a nossa IES.
 
2. OBJETIVOS 
 
O PROIC tem como objetivo geral o apoio a0 s  atividades de pesquisas cientí�ficas
realizadas por docentes e discentes da Instituiça&o, ale�m de contemplar estudantes
do  terceiro  ano  da  formaça&o  Docente  em  ní�vel  me�dio  do  Instituto  Ivoti.  O
Programa, portanto, tem como metas:

I. Contribuir para a formaça&o de recursos humanos para a pesquisa;

II. Despertar vocaça&o cientí�fica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de
graduaça&o e do ensino me�dio, mediante sua participaça&o em projetos de pesquisa;

III.  Estimular pesquisadores produtivos a envolverem discentes de graduaça&o  e
estudantes do ensino me�dio nas atividades cientí�ficas;

IV.  Proporcionar  aos  estudantes,  orientados  por  um  professor  pesquisador,  a
aprendizagem  de  te�cnicas  e  me�todos  de  pesquisa,  bem  como  estimular  o
desenvolvimento do pensar cientí�fico e da criatividade, decorrentes das condiço& es
criadas pelo confronto direto com os problemas de pesquisa;

V.  Qualificar  estudantes  para  ingresso  em  programas  de  graduaça&o  e  po� s-
graduaça&o.



3. PROJETOS DE PESQUISA 2024/2026 E VAGAS COMPLEMENTARES
 
Constituem o PROIC os Projetos de Pesquisa abaixo, orientados por professores de
Graduaça&o e Po� s-Graduaça&o. Esta&o disponí�veis vagas complementares:  

Título do Projeto de Pesquisa Docente
Horário e

Periodicidade 
dos Encontros

Vagas
Complementares

PESQUISAS EM ENSINO E 
APRENDIZAGEM DE ALEMÃO: FLINKUS 
NO BRASIL

CRISTIANE KRAUSE KILIAN
Quartas-feiras
das 9h às 11h

semanalmente 
5

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pO1G0vTlEJxeSqth8I3577c5GjLvpa0x/view?usp=sharing 

LITERATURAS BRASILEIRA E ALEMÃ E A
AMPLIAÇÃO DA CONSCIÊNCIA 
AMBIENTAL: PROPOSTAS DE LEITURA 
PARA O ENSINO BÁSICO

ERNANI MÜGGE
Terças-feiras

das 17h às 18h30min
quinzenalmente

5

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pWjYSZtYq0qK1GNYz-CTaYEr3heh9Zue/view?usp=sharing 

AS MULHERES NA EDUCAÇÃO
JAQUELINE BILHALVA

MAICÁ BRUM

Terças-feiras
das 18h15min às 19h

semanalmente
2

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pPg94jmCMGtoGntV31YB20Z30c9AcEjI/view?usp=sharing 

ESTRATÉGIAS AVALIATIVAS E A 
INTERLOCUÇÃO COM AS 
APRENDIZAGENS NOS ANOS INICIAIS

KATLEN BÖHM GRANDO
Quintas-feiras
das 18h às 19h

quinzenalmente
4

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pYgL6LpgNRwoCT5iqZFpIA4dF8KjVZb3/view?usp=sharing 

INTELIGÊNCIA AUMENTADA PARA A 
APRENDIZAGEM

     MARGUIT CARMEM
           GOLDMEYER

Sextas-feiras
das 16h às 18h

quinzenalmente
5

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pL-oOFl03aH5I34egKEoKQbnKPRJeTzt/view?usp=sharing 

IMPORTÂNCIA DA AÇÃO DOCENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
AUTONOMIA E PARTICIPAÇÃO DOS 
BEBÊS E CRIANÇAS BEM-PEQUENAS

RAQUEL DILLY KONRATH
Segundas-feiras

das 17h30min às 19h
a cada três semanas 

5

Mais informações sobre o projeto:
https://drive.google.com/file/d/1pTrzS2fO6hB5ADc__eRTBNiwveVm0AYa/view?usp=sharing 

https://drive.google.com/file/d/1pTrzS2fO6hB5ADc__eRTBNiwveVm0AYa/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pL-oOFl03aH5I34egKEoKQbnKPRJeTzt/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pYgL6LpgNRwoCT5iqZFpIA4dF8KjVZb3/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pPg94jmCMGtoGntV31YB20Z30c9AcEjI/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pWjYSZtYq0qK1GNYz-CTaYEr3heh9Zue/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pO1G0vTlEJxeSqth8I3577c5GjLvpa0x/view?usp=sharing


 
4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 
Ao estudante que pretende se candidatar ao PROIC, e�  necessa� rio o cumprimento
dos seguintes requisitos: 
 

I. Estar regularmente matriculado em curso de licenciatura ou no terceiro
ano da Formaça&o Docente em ní�vel me�dio do Instituto Ivoti; 

II. Ter  currí�culo  cadastrado  e  atualizado  na  Plataforma  Lattes do  CNPq
(exclusivo a estudantes de licenciatura); 

III. Ter  carga  hora� ria  disponí�vel  compatí�vel  com  o  plano  de  atividades
proposto pelo orientador e suas atividades acade�micas.  

  
5. INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 
 
Para a seleça&o dos participantes, sera&o adotados os seguintes procedimentos: 
  

a) preenchimento e envio do Formula� rio Online de Inscriça&o; acompanhado
do link para currí�culo preenchido e atualizado na Plataforma Lattes do 
CNPq;  
 

b) ana� lise documental e cadastral do participante; 
 

c) entrevista com o(a) professor(a) orientador(a) do Grupo de Pesquisa; 
 

d) divulgaça&o do edital de selecionados ao PROIC por e-mail aos candidatos
inscritos. 

 
O perí�odo de inscriço& es ao PROIC se estende de 14 a 21 de março de 2025  e se
da�   exclusivamente  por  meio  do  preenchimento  e  submissa&o  do  formula� rio
eletro� nico disponí�vel neste link. 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSegtbbY5nqIbpR08hdNwwLG1LB-
3Yc1gMJhJ7xaCsUw3DGKZQ/viewform?usp=sf_link 
 
Realizada  a  inscriça&o,  o  candidato  recebera� ,  por  meio  do  endereço  de  e-mail
indicado, as informaço& es sobre a data e o hora� rio da entrevista de seleça&o a ser
realizada  com  o(a)  professor(a)  orientador(a)  do(s)  Grupo(s)  de  Pesquisa
escolhido(s). 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSegtbbY5nqIbpR08hdNwwLG1LB-3Yc1gMJhJ7xaCsUw3DGKZQ/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSegtbbY5nqIbpR08hdNwwLG1LB-3Yc1gMJhJ7xaCsUw3DGKZQ/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSegtbbY5nqIbpR08hdNwwLG1LB-3Yc1gMJhJ7xaCsUw3DGKZQ/viewform?usp=sf_link


6. COMPROMISSOS E BENEFÍCIOS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO NO 
PROIC 
 
Sa&o compromissos do estudante aprovado para participaça&o no PROIC: 
 

I. Dedicar-se a0 s atividades acade�micas e de pesquisa;  
II. Executar  o  plano  de  trabalho  e  cronograma  de  encontros  propostos

pelo(a) professor(a) orientador(a) do Grupo de Pesquisa; 
III. Apresentar  os  resultados  da  pesquisa  em  pelo  menos  um  evento  de

Pesquisa e Iniciaça&o Cientí�fica por ano;  
IV. Fazer refere�ncia a sua condiça&o de estudante de Iniciaça&o Cientí�fica do

PROIC em todas as publicaço& es e trabalhos decorrentes da pesquisa de
que participa.  

 
O pleno cumprimento dos compromissos acima dispostos, atestado pelo Relato
rio Final de Pesquisa do(a) professor(a) orientador(a), garantira&o ao estudante
participante do Programa certificaça&o de participaça&o no Grupo de Pesquisa,
com carga hora� ria de ate�  150 (cento e cinquenta) horas complementares. 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  
 
Os resultados desta seleça&o sera&o divulgados no site da Faculdade Instituto Ivoti e
por  meio  de  comunicaça&o  eletro� nica  (e-mail  fornecido  nas  inscriço& es)  aos
candidatos inscritos no dia 28 de março de 2025.
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 Os casos omissos sera&o discutidos e resolvidos pela Ca�mara de Ensino Superior da
Faculdade Instituto Ivoti.

Jorge Augusto Feldens
Diretor Geral

Faculdade Instituto Ivoti
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